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ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO I 

DA SOCIEDADE E SEUS FINS 

Art9 19 A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Gros 

so - CODEMAT, constituida na forma dos Artigos 109 e 

199, da Lei n9 2.626, de 07 de julho de 1.966, 6 uma 
•• 

Sociedade Ananima de Economia Mista, regida pelas nor 

mas baixadas p.or este Estatuto e pelas disocaigSes 

Lei das Sociedades por AoSes. 

Art9 29 - A Companhia 6 sucessora da Comiss o de 074ssn7pivimen 

to do Estado de Mato Grosso (Dec. 486 de 2 /12/67), 

cabendo-lhe manter os compromissos anteriormente ass 

midos pelo Governo, na promogZo de programe de desen 

volvimento do Estado de Mato Grosso. 

Art. 39 - A Companhia de Desenvelvimento do Estado de r:..nto Gros 

so - CODEMAT tem como principal objetivo a incrementa 

g.6o do desenvolvimento sOcio-econômico do Estado, pc 

dendo para esse fim: 

I - Promover a ocupag o e o aproveitamento econami 

co dos espaços vazios do territOrio estadual; 

II - Realizar estudos de identificaç'6o das potencia 

lidades econOmicas do Estado: 

III - Determinar regiaes e atividades prioritárias 

para investimentos dentro da politica de desen 

volvimento estadual; 
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IV - Elaborar, implantar e/ou financiar projetos des 

tinados a impulsionar o desenvolvimento s6cio-

econOmico de Mato Grosso; 

V - Viabilizar investimentos privados; 

VI - Realizar convenios, acordos e ajustes com enti-

dades pUblicas e privadas; 

VII - Atuar como repassadora de recursos provenientes 

de fundos do Governo Federal e gerir os fundos 

de desenvolvimento do Estado; 

VIII - Captar recursos financeiros estaduais, fede-

rais, estrangeiros e internacionais,, conforms 

legislag'ão vigente; 

IX - Participar do Sistema Estadual de 

ceiro ao desenvolvimento; 

nr. •-• 

X - Promcver medidas que ViSEM a formação e e=e7 

feigoamento de recursos humanos; 

XI - Alienar, atraves de licitag"ao pL]blica, 6rses .

destinadas a implantação de projetos 

zagtão, agropecu6rias, agro-industriai= -1 ., corre 

latas; 

XII - Promover, acompanhar, fiscalizar e avaliar oro 

jetos de colonizag .ão nos limites de sua COMDe 

tencia; 

XIII - Fornecer subsídios para o programa estadual de 

investimento em infraestrutura econOmica e so 

cial nas 6reas de ocupação e expansão de fron 

teira agricola; 

XIV - Promover o desenvolvimento municipal; 

XV - Promover e desenvolver, direta ou indiretamcfn 
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te, atividades agropecuárias,industriaisi e co 

merciais, com finalidade lucrativa ou não; 

Art9 49 - A CODEMAT atuará no mercado financeiro na colocag6o de 

títulos de credito e letras de cembio, constituindo 

ra isso empresa subsidiária. 

CAPITULO II 

DO PRAZO E SEDE 

Art9 59 - 0 prazo de duragáo da Companhia á intetermine_o. 

Art9 69 A Companhia terá se-!e e foro na  

tal do Estado de Mato Grosso, coM enPereor-, . s

pa 

no Centro Politico Administrativo, ::den :, no entanto, 

se necessário, abrir escritório EM c...:trP.s  

tado ou fora dele, bem como credenciar represententes. 

CAPITULO III 

DO CAPITAL E OAS AÇÕES 

Art.9 79 - 0 Capital Social de Cz$ 100.000.000,00 (Cem milhOes 

de cruzados), dividindo em 100.000.000 agóes nominati 

vas endossáveis em Cz$ 1,00 (Um cruzado) cada uma. 

4 19 - 0 Estado participa no Capital com 51% (cincluttnta e '.um 

por cento), no minima, devendo diretamente ou por inter 

medic) de entidades e sob o seu controle, manter sua par 

ticipagáo majoritária no Capital Social da Companhia do 

Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

segurando, em todos os aumentos do Capital 

CODEMAT, as 

Social uma 
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subscriçio minima de 51% (Cinquenta e um por cento) 
de 

açOes com direito a voto. 

5 29 A Companhia de acordo com a 

Geral, poder 6 aumentar o seu 

deliberaQ6o da Assembléia 

capital mediante subscri 

Q;io de novas açOes ou bonificagées aos acionistas, 
pe 

la distribuição eventual de reservas 
acumuladas, incor 

poraQ"6o de bens, disponibilidades e pela 
reavaliag6o 

ao ativo decorrente da etualizaQ5o pela correg6o 
mone 

tgria nos termos da Lei n° 4.357/64. 

Art? 0° 0 valor das ages subscritas ser é pago em 
prestaçies 

mensais de 10% (dez por cento) sendo que a primeira de 

ve ser cumprida no ato te subscrigio e as rk2m5is 
nas 

datas fixadas pela Dirszoria, respeitando-se sempre 
de 

uma para outra chamada, o intervalo- mínimo cc 3: 
(trin 

ta) dias. 

Art? 99 - A aço 6 indivisível em relaggo 

Art? 109 - As ações ou seus títulos representativos, 
seric escri 

tos em vern6culo e conterão os seguintes rep isitcs: 

a) denomina; : da Companhia, sue sede e pra 

zo de dure;io; 

h) a cifra representantiva do capital social 

e o número de ações em que se divide; 

c) o número de ordem de aço, o seu valor no 

minal e a categoria; 

d) as assinaturas do Presidente e do Diretor 

Administrativo Financeiro. 

Art? 119 - Por se tratar de ações endossgveis (Lei 
n9 4728/65 

Art? 32 e 33), conterão ainda: 

a) declaração de sua transferibilidade median 

te endosso; 
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h) o nome e qualificag6o do propr1et6rio da 

ação inscrito no Livro de Registro de Avies 

endosseveis; 

c) se a ação no estiver integralizada, o de 

bito do acionista e a época e lugar de seu 

pagamento e as condigOes da subscrigOes fi 

xadas pela Assembléia Geral. 

CAPITULO IV 

DOS ACIONISTAS 

Art9 129 - Serão acionistas da Companhia: 

- O Estado de 7_37DEE:; 

TI - PESSOaS Físicas; 

III - Pessoas Jur r''n.= 

co ou privado. 

ÚNICO 0 Acionista sO podera" ser repressnta-'d 
h.= ,,,ssE751..ifas, 

mediante outorga de procurag"áo ccm  _ ' 

determinando a hora e local da re niap, de snC= o ons 

trumento ser depositado na sede ou em cJtro :coal 
indi-

cado pela Companhia 

reuni'ao. 

at a vespera cc dia marcado para a 

CAPITULO V 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art9 139 - Sà.(3 Org;ios da CODEMAT: 

I - de deliber3g5o: Assembl6ia Goral 

1 
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II - de fiscalizagão: Conselho Fiscal 

III - de administração: 1- Conselho Administragão 

2- Diretoria 

a) Orgão de assessora-

mento. 

bl Orgãos executivoa. 

4 19 - 0 Diretor Presidente poderá ter assessoria, composta 
de 

no máximo 03 (trás) assessores assim denomindos: 

I - assessor para assuntos gerais; 

II - assessor tecnico; 

III - assessor econômico. 

§ 29 - A estruturag'áo dos demais 5rgãos de .--!7r 4 n 4 s=re;=o da 

DEMAT será objetivo do regimento irt:erno Oa Czma 

CAPITULO VI 

CONSELHO DE AD71INISTP.ACAO E DIPETOPIA• 

ArtT 149 - A Companhia terá um Conselho de Administragi: cqmo:!sto' 

de 05 (cinco) membros, eleitos em 1-7J= 

deverão ser acionistas da mesma e uma Diretoria cotp^s 

ta de 04 (quatro) Diretores, acionistas ou n o. 

Art9 159 - 0 Conselho de Administração á Orgão de deliberação cole 

giada, sendo a representação da Companhia privativa *dos 

diretores. 

Art? 169 - Ds membros do 

em Asnembl6ia 

tempo. 

Conselho de Adminictrao;ia 1;nr,710 eleitos 

Geral e por ela deritiLufvel a qualquer 

Art? 179 - 0 Conselho do Administrac o terá um número máximo dc 115 
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(cinco) membros e o mínimo de 03 (tres). 

Art9 189 - Em caso da vacância de cargos de qualquer membro do 

Conselho de Administragao, deverá ser convocada Assem 

bleia Geral Extraordinária para eleiQ5o de outro ele 

mento que completará o mandato do substituído. 

Art9 199 - 0 mandato dos 

anos, podendo 

membros do Conselho será de 03 (tres) 

Ser reeleito 1/3 (um terço) dos mesmos 

para a prOxima gesto. 

Art9 209 - As deliberagOes do Conselho de Administrag"ep sero to-

madas por maioria de votos. 

Art9 219 - 0 Conselho de Administragáo elaborará o seu :=egimento' 

Interno. 

C.71PET NCIA 

Art9 229 - Compete ao Conselho de Administraç o: 

I - Fixar a orientagi'd 

Companhia; 

crmral doe -,upoio. 

II - eleger e destituir os Diretores da Compa 

nhia e fixar-lhes as atrituig es, obser 

'vend() o que dispõe este Estat._:to; 

III - fiscalizar a gest o dos Diretores, exami 

nar, a qualquer tempo, os livros, papeis 

da Companhia, 

bre contratos 

celebrag'ao, e 

solicitar informaç'ao, . so 

celebrados ou cm vias .de 

quaisquer outrol3 atos; 

IV - convocar a Assembleia Geral qudndo jul-

gar conveniente, ou no caso dc: Art. 13? 

da Lei 6.404 de 15/12/76; 

V - manifestar-se sobre os ro1at6r iuu da 

ministrag,io e as contas da Diretoria; 

i ii 

VI. - autorizar a alinnag2io de bens do ativo ' 
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permanente, a constituição de Onus reais e 

a prestagão de garantias 

terceiros; 

a obrigagOes do 

VII - escolher e destituir os auditores indepen 

dentes, se houver. 

5 ÚNICO - Ser6o arquivadas no registro do comercio e publicadas' 

as Atas de Reuniõo do Conselho de Administragão 

contiverem deliberagão destinada a produzir efeitos pE 

rante terceiros. 

DA DIRETORIA - COMPOSIQA0 E CO'r E.T IA 

Art9 239 - A Diretoria será composta por 04 (p6.3atro) D tcrss, ' 

eleitos e destituivEis a qualquer tempo =El= Cpnsel -: 

de Administragão na forma deste Estat.._=. 

Art9 249 - Em caso de vacância de qualquer cargo de me ros 

Diretoria, dever 6 ser solicitada calos 'r=to-Es rEm -

nescentes, a reunião do Conselho de • Adm'nistr-çác, 

fim de eleger outro membro da Diretoria 3j9 co7oleta:á 

o mandato do substituído; 

Art9 2E9 - O mandato da Diretoria será de 02 (dois) ancs, • ermi=i 

da a reeleição; 

Art9 269 - Os membros do Conselho de Administração, ate p mãxf-: 

de 1/3 (um terço) poderão ser eleitos para cargos 

Diretores. 

Art9 279 - Os cargos de Diretoria são: 1 (um) Diretor Prosi.7Hn 

te; 01 (um) Diretor Superintendente; 01 (um) nirct= 

de Operações e 01 (um) Diretor Administrotivo Finpn: ' 

ro. 

5• 19 - Os cargos de Diretores sO poderáo ..3er exercido por 

5oas de reconhecida capacidade profissional e admini ::-
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trativa e idoneidade moral comprovada. 

Nas ausencias temporárias do Diretor Presidente, o Dire 

tor Superintendente o substituirá; e nas dos demais Di 

retores, caberá ao Diretor Presidente designer o subs 

tituto eventual, no podendo tal tesignagáo recair em 

pessoas estranhas á Diretoria. 

§ 39 - No poderáo ausentir-se da Companhia simultaneamente os 

04 (quatro) Diretores. 

Art? 289 - So inelegiveis para os cargos de Atminfstrap;o da 

presa os legalmente impedidos conforme Artie: 147. 

Lei n° 6.404 de 15/12/76. 

Art° 299 No poderáo exercer conjunta7ente o

acionistas que forerr entre 

tes, sogro e genro, hJraht= 

tes afins at segundo grau o:r.ve.7 e 

empresa comercial ou int strial. 

so7 ofos :s 

Art° 399 - Compete á Diretoria, a m de oue co ter oor

Lei ou de outros dispositivos deste Esta: ::. 

- gerir os neg6cics sociais, fazer 

cumprir o Estatuto da Companhia, ZEM 

as teliberag5es da Assembláis =eral E 

Conselho de Atministracáo, instalar os exe 

cutivos .em outras cidades do .,..tato ou fora 

dele, sempre que a necessidade to serviço 

assim o exigir; 

II - elaborar e manter atualizado o R-gimentc in 

terno da Companhia; 

criar e extinguir rirg"6os, cargos, fung6, 

fixar os vencimntos e demai ..; vantagens 

pessoal; 

IV - aprovar o programa de atividades da Companhia; 

V - aprovar .o orgamonto anual i o plano dc 

1 



• 

I> CO 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADC DE MATO GROSSO fls..10 

VI 

cag.3o dos recursos da Companhia; 

- apreciar e decidir sobre medidas propostas, 

por qualquer dos Diretores para o aperfei 

goamento de serviços e solugOes de problema; 

VII - distribuir e aplicar o lucro apurado na 
for 

ma estabelecida neste Estatuto; 

VIII - aprovara crpgrama de atividades da 
Campa 

nhia. 

Art° 319 - Empregar, no exercício de sua fung o, o cuidado e dili-

gendia que todo homem ativo e probo costume 
empregar na 

. 
administrag5o de seus ar-õprios negados. 

Art9 329 - Exercer as atritufgEes p_s a Lei e ih= o n -'e 

rem para lograr Os -Firs 72. no interesse 

tisfeitas as exigclIncias, 

dial da empresa. 

Art° 339 - Compete ao Direto-

- representar a S-o cr-i,= = e Paseivamen-

te, em juLtp pL2 -Fora d=1= e mm 

gOes com terpeiros, op:Lentz Pare tel 

contituir orpp redor, e temte:77 teleaar 

Diretor Superintendente esses 

re - 

striCuip5es; 

II - convocar e presidir reuniOes ts Diretcrie 

sempre que tenha a tratar assuntos de inte 

resse da sociedade, n o compreendidos nas 

atribuições especificas de cada um dos Dire 

tOreS; 

III - assinar com o Diretor de Operações em 
Con-

junto ou isoladamente, convenios, aju tes 

ou acordos de interesse da Companhia, Pom 

como todos os documentos que envulvam r -

ponsabilidades financeiras da Companhiii,jun 

to aos demais 6rg6os do Estado, da 

Municípios e quaisquer entidades públ i k:as 

ou privadas, c aqueles cujo valor 
utrap r! 

500 OTNs. 

1 
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IV - apresentar anualmente 6 Assembleia Geral o 

RelatOrio das atividades da Companhia; 

V - orientar, coordenar e dirigir os trabalhos 

da CODEMAT; 

VI - baixar instrugaes, normas e ordens de ser 

viço, ouvindo o Diretor da Area, aprovar 

previamente todos os atos d6 contratagOes, 

deMissEes, reclassificagaes e trensferen-

cias de empregados da Cia; 

VII - Aprovar previamente todos os atos e docu _ 

mentos que envolvam responsabilidades fi 

nanceiras da CDDEMAT; 

VIII - Assinar em conjunto com o SePritirio he 

fe do Gabinete de Planeja7entp E Coortene 

g5o, quando autorizado -,,,-1: G:'isrhator do 

Estato, rspre=ent:.nnn 

rio e :or força cc 

cumentps, ordens pancrias, - h.- e .1'E 

mais quo envolvam r=.77h " = finan 

ceira ta Comoanhia 2 do   

IX - Delegar comn=t;nc4 ,= 

cia de um ou mais diretores :era :us ouzro 

diretor assine documentos ;us en;:lvam res 

ponsabilidade financeira n,a. =m;r==a ou as 

sumir interinamente tal compet nzia por um 

período que n'ao pode exceder de tois dies 

Uteis. 

Art9 349 - Compete ao Diretor Superintendente: 

I - Assinar, com o Diretor Presidente, conve 

nios, ajUstes ou acordos cP2 interosse Oa 

Companhi,o; 

II - cumprir p fazer cumprir ca!3 deci u da Di-

ret

III - substituir o Diretor Presidente em 

impedimentos eventuais e represente-lo 

SOW; 
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I. 
quando se fizer necessário; 

IV assinar, juntamente com o Diretor Adminis-

trativo FinancOiro e na sua ausência com o 

Diretor de OperaçOes, todos OS documentos 

que envolvam responsabilidades financeiras 

da Companhia; 

V - Atrair para a empresa recursos que oportu 

nizem a plena realizag'áo dos seus objeti-' 

vos; 

VI - propor .6 Diretoria ,a criaç.6o de erC6os,cer 

gos, e fungOes atendida e conveniência do 

serviço, bem como o plant Ho remJneraç.ao ' 

dos servidores da Companhia; 

VII - baixar instrugOes e normas p=r-= = admi7,71s 

traç o de fundos de repasses e t= 'outree 

operac8es financeiras; 

VIII - propor c 

sa; 

orc rara H= em:rs 

IX - manter o serviço ts A tfooria i7:erna e EX 

terna; 

X - manter o serviço da jurf-,-

XT - relacionar-se com 

desenvolvimento; 

entftates sr orPs 

XII assinar juntamente com o Diretor Adminiatra 

tivo Financeiro e na sua ausz--Jncia com o Di 

retor de OperagOes todos os documentos que 

envolvam responsabilidade finanseira cia :Corn 

panhia, junto as pessoas físicas, funciona.. 

rios, encargos sociais at o limite de .500 

OTN's. 

Art° 359 - Compete ao Diretor do Opernc3es: 

I - dirigir, orientar, coordenar e siipervicifT"-' 

nar todos os setores t6cnic1js da Companhia; 
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II - solicitar aos demais Diretores as providencias 

que no sejam de sua alçada e necessgrias ao 

bom andamento dos trabalhos; 

III - indicar ao Diretor Administrativo Financeiro, 

os servidores que devergo ser designados para 

as fUngOes de chefia dos setores que lhe forem 

subordinados, bem como a dispense dos mesmos; 

IV - substituir outros Diretores quando for designa 

do pelo Diretor Presidente; 

V - elaborar, anualmente, c relat6rjo ':E;CrliC3 

Empresa; 

VI - assinar com o Diretor 

ajustes e acordos e  

que envolvam respen.P.P41 .=-,. 

VII - assinar e7 cr..n -Hhtn 2:77 a

documentos que 

ceira junte ac -4 demais TErzies te Eszaec, 

Municípios e eJaisquer 

penv:;.nio-=, 

zeeumentes 

privadas, e aqueles 

OTN's; 

v a 1: 

VIII - colaborar na elaboraç o ta erceesta 

ria da Companhia; 

IX - cumprir e fazer cumprir as 

ria; 

-a=

in

5:: 

ar;amen:= 

- HcHic.c=z H= 

X - baixar instrugOes, ordens e normas 

relativos a sua .1--ea; 

E serviço, 

XI - propor modidas e provid5ncias .!;r1 97oio aos pro 

gramas de desenvolvimento municipal ; 

XII - organizar os serviços de acompanhamento e fis 

calizago das atividades da empresa; 
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Art9 369 - Compete ao Diretor Administrativo Financeiro 

I - dirigir, coordenar, orientar e supervisionar os 

setores sob sua direção; 

II assinar com o Diretor Presidente, convenios, 

ajustes, contratos, acordos e documentos que en 

volvam responsatilidade patrimonia.1 da Empresa; 

e em conjunto com o Diretor Superintendente, e 

na sua ausência corn o Diretor de Operagaes, to 

dos os documentos due envolvam responsabilidade 

financeira da Comosnhia junto ãs pessoas -Físi-

cas, funcione-rios, encargos sociais, at o 1 4 m 4

te de 500 OTN's; 

III - .solicitar aos aer7ais Diretores as pro idEnoies' 

que sejam te su- =1;aHa e nec-esse:ries a: 

damento dos trap- Thos; 

IV - designar 

ti-Ficada dos seaares que 7 hes s c 

'327 an 

- nçao 7ra 

submetendo ao "re erend ...1m" tos quaras 7fretares' 

os demais casos; 

V - admitir e dispensar empregados; 

VI - conceder farias, Lizengas, vantagens e indeniza 

coes aos servidores da Companhia; 

VII - substituir outros Ciretores quando for designado 

pelo Presidente; 

VIII - elaborar a propcste orçamentária da Companhia; 

IX - apresentar anualmente relatório das atividades 

da empresa; 

X - baixar instrugacs, normas e ordens de serviço 

lativas a sua area; 

XI - executar todas as demais atribuigOes que lhe 
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rem cometidas e especificamente as relativas 

ás áreas financeira e de patrimônio; 

INVESTIDURA 

Art? 379 - Os Conselheiros e DirEtores serão investidos nos 

seus cargos mediante assinatura de Termo de Posse 

no Livro de Atas do Conselho de Administração. 

5 ÚNICO - Se o Termo, não for assinado nos 33 (trinta) dias 

seguintes á nomeação, este tornar-se-á sem efef:o, 

salvo justificação aceita pelo Conselho de Admfnfs 

tração. 

SUBSTITUIÇA3 E TER C'.: 

Art? 389 - No caso de vacância =erg:. te 2onselh2, sutstf 

tuto serã. nomeado pelos Conselneircs remanescentes 

e servirá at a primeire Assemo1 ia

rer vacância da maiorie t-s cercos, P 

ral será convocada 2are orcoPt.r a nova eleição 

(Art. 150 da Lei n9 E.4C4/76). 

Se oco: 

§ 19 - No caso de vacância te todos os cargos do Conselno 

de Administração comoste á Diretoria convocar a As 

sembleia Geral. 

§ 29 - No caso de vacância de todos os cargos da Direto-

ria, compete ao Conselho Fiscal, se em funcionamen 

to, ou a qualquer acionista, convocar a Assembi6i 

Geral, devendo o representante de maior numero de 

agOos praticar, at .e reali7ag5o da Assembldia 

ral, os atos urgentes de administragáo da Companhia, 



COMPANH A D E 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

I. 

RENÚNCIA 

Art9 399 A renúncia do administrador torna-se eficaz, 
em rela 

g'ao a' Companhia, desde o momento em que lhe for 
en 

tregue a comunicag'6o escrita do renunciamento e 
• 

relag'6o a terceiros de boa -Fe, apOs arquivamento 

registro do comercio e publicagAo, que- poder6o 

promovidos pelo renunciante. 

REMUNERAÇA0 

Art° 409 - A Assembleia Geral fixar e o montante elttal 

vidual'da remunerag'eo dos membros COE C:nseinos 

Administrago e Fiscal, tendo em :: te s 

bilidades, o tempo dedicado as ELIEE 

petencia e reputagio prpfissional e - t:s es:-

viços no mercado, cabendo ao Conselnp te 

g6o fixar a remunerag o dos memtroz- te :frettria. 

RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADOFES 

Art° 419 - 0 Administrador no pessoalmente resoonsével 

obrigações que contrair em nome da 

tude de ato regular de gest o; responde, porém, 

vilmente, pelos prejuízos que causar, quando Pro:-= 

der: 

I - dentro de suas atribuições ou 

res, com culpa ou dolo; 

II - com violaço da Lei ou do Estatuto. 

4 19 - 0 administrador no 6 responsevel por 
atos ilícit 

dr outros administradores, salvo se com eles 
for 
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nivente, se negligenciar em descobri-los ou se, deles 

tendo conhecimento, deixar de agir para impedir sua 

prgtica. 

29 - Os administradores s o solidariamente respons6veis ze 

los prejuízos causados em virtude do no cumprimen:.: 

dos deveres impostos por Lei, para as egurar o func : 

namento normal da Companhia ainda que, pelo Estatu::, 

tais deveres, no caibam a todos eles. 

CAPITULO VII 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art9 429 - A Assembleia Geral 6 a reuni : tos czn 

dos e instalada, na forma da Lei e 
„in

Art9 439 - A Assemb.leia Geral tem poderes care resolver 

negácios da Sociedade e para tomar as d s 

julgar conveniente e a sua del'esa e ao desenvo:vf-en 

to de suas operagaes. 

Art9 449 - A Assebleia Geral Ordinária realizar-se-6 at a 

meira quinzena de abril de cada ano em local, dia 

hora previamente fixados pela Diretoria e terá 

fim: a) a apreciaggo do relatOrio e o examu das ::n 

tas e balanço da Diretoria, bem como do parecer :o 

Conselho Fiscal deliberando sobre os mesmo ; h) a 

eleição anual dos membros do Conselho Fiscal e do 7:n 

selho de Administração quando for o caso; c) fi>‹a;.. 3 

da remunerag.ão dos componentes do Conselho do Adml.,

tração e do Conselho Fiscal. 

Art? 459 - Um ms pelo menos, antes da data fixada para a rP--.1i 
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zaQ5o da Assembleia Geral Ordineria, a Diretoria fare 

comunicado por anúncios publicados na forma da Lei 

que se acham .6 disposição dos acionistas: 

a) o relatório da Diretoria, 

cios sociais do exercício 

fatos administrativos; 

sobre a marcha dos negei 

findo e os principais 

b) cópia do balanço e cópia da conta de Lucros e Per 

das; 

c) parecer do Conselho Fiscal; 

- At cinco dias antes, no máximo, do dia marcado 

a realizagio da Assempleia Geral, serio pLolicadcs 
no 

Orgio Oficial do E   em outro 2ra=: c= grange ' 

circulagio, o rele7r: 'h ta Direppria, balano2 e conta 

Lucros e Perd== = = :ar=cer P= 0:nseln-

Art9 4E9 - A Assembleia Geral Fxbr.-roj n=r'= r= nfr-Te-i. e o 7

quer tempo, para --=".puer fins cue nio :a 

no Art° 449 e ch-i=r.i: bamtem ser convccata: 

a) pela Diretcria no case pr=v'....t- belb 5 9 = Art° 

359; 

b) pelo Conselho F oal, nee cases pre 'istos no 

dc Art° 1639 te ;_si 6.404/76; 

c) pelos acionistas, nos casos previstos em Lei. 

Art9 479 - A convocagio da Assembleia Geral far-se-6 pela im-

prensa mediante copvites ou anúncios publicados por 

03 (tres) vezes no mínimo. Os convites, ainda que 

sumariamente, mencionario a ordem do dia da Assemb16 

ia, o local, dia e hora da reunião. 

Art? 489 - Entre o dia da primeira publicagio do anúncio 
da con 

vocaQio e o da realizagio da Assemble:la Geral, 
mod! 
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rg o prazo de 08 (oito) dias, no mínimo para a 11 con 

vocação e o de 05 (cinco) dias para as convocações 

posteriores. 

Art9 499 - Ressalvadas as exceções previstas em Lei, a Assemble 

ia Geral instala-se,em primeira convocagõo com a pre 

senga de acionistas com direito a voto que represen-

te, no minima 1/4 (um quarto) do capital social. 

Art° 509 - As pessoas presentes .6 Assembl6ia Geral deverão 

var sua qualidade de acionista. 

5 ÚNICO - 0 acionista poderá ser representeto 

pro 

n. ..a. c4.17=m1D1;ie Ge 

ral, por procurador devi mente hatilit=to. 

bras da Diretoria do Conselho cc 

Conselho Fiscal e seus s.Jolentes n=o  

curadores Cj representanos 7a 

bleia Geral. 

Cs m.71 

Art° 519 - As Assembléias Gerais ce-;- Tr=='  Acionista 

Maiorit rio da Companhia OU 2."2 r=7,- sentante 

e secretariados pela Seoret ria co 2onss1hc de 

nistrag o. 

Art9 529 - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas . as 

exceções previstas na Lei, serão tomadas 7,^r maioria 

absoluta de votos., n o se computando os votos em bran 

CO. 

Art° 539 - A Ata dos trabalhos e resoluções da Assemblriia Geral 

soro lavradas, em livro prOprio, assinadas pelos mem 

bros da mesa e pelos acionistas dun a ela tenham -com 

parecido.. 

§ ONICO - Para validade da Ata ó suficiente d 
assindtura de tan 

tos deles quantos constituirem por sous votos a maio-
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ria necessgria para as deliberagaes tomadas pela As-

semblgia. Da ata extrair-se-6 certidOes cópias au 

tenticas para os fins legais. 

Art° 549 - At trinta dias no máximo 

ia Geral a Ata respectiva 

Orgáo oficial do Estado. 

Art9 

após a reuni5o da AssemblJ 

devera ser publicada no 

559 - A Assemblgia Geral Extraordiharia, que tiver por 

jeto a reforma do Estatuto ou aumento do capital, s: 

mente se instalara em primeira Cu em seg,inta 

gáo com a presença dos acionistas que representem, 

2/3 (dois terços) no minimo, do capital, cp-7. tirei:: 

de vote, instalando-se, :odavia, er.71 

qualtuer nJmerc. 

- 

CAFfTUL: V::: 

DO COSELHO F:S:AL 

Art° 569 - A Companhia terá um Conselho Fiscal compts:p de tr;= 

membros e tres suplentes, eleitos anualmente -ela 

Assembleia Geral Ordinária, acionistas ou rio, re i -

dentes no pais sendo permitida a reelei;3p. A re.n 

neragao que aos mesmos competir será fixada pela mes 

ma A2sembleia que os eleger. 

Art9 579 - Compete ao Conselho Fiscal desempenhar to,-Jos as 

Cumbt7;ncias que lhe -sáo confcridas pela logislag3o 

pecifica. 

fl

Art9 589 - Participara do Conselho Fiscal, pelo menos um Dacha 

rei em Ciências Contabeis ou que tenha exercido por 
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5 ÚNICO 

prazo mínimo de 03 (tres) anos 
cargo de Administrador 

de Empresa ou Conselheiro 
Fiscal, conforme Lei 6.404/ 

76. 

No podem ser eleitos para o Conselho 
Fiscal os em-

pregados da Sociedade, os parentes 
dos Diretores ate 

o 39 grau e os que se acharem 
impedidos nas condições 

previstas nos 5 29, do Art9 162 da Lei 
6.404/76. 

CAPITULO IX 

DOS BALANÇOS E DOS LIVROS 

Art9 599 - O balanço Geral sera 7 mv=ntPto :a:a exer= -1. 

cio social aos 31 dias do mi=.= OC osz=7tro, 

do-se .6 verificagao dos lucros 
o-='

lanços serão assinados pela 
Diretoria. 

Art T 609 - A demonstragao da conta L ,Joros e PPr-'== 7  E E:comoconne 

r6 o balanço devera obedecer as 
disonsig;.= leEais 

constantes dos artigos 178 e 179 da Lei n 5.404/76. 

Art9 619 - Alem dos livros 
obrigatOrios e auxiliares ter6 a Com 

panhia mais os seguintes: 

1 - Registro de Ações Nominativas; 

2 - Registro de T ansforencia de Ações NOMinatiV 3 r‘ ; 

3 - Atas das Assembléias Gerais; 

4 - Presença dos Acionistas; 

5 - Atas das Reuniões da Diretoria.; 
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6 - Atas e Pareceres do Conselho Fiscal; 

7 - Livros de AgOes Endoss6veis; 

8 - Atas de reuniOes do Conselho de Administração; 

9 - Livro de Posse; 

10 - Presença de Conselheiros. 

CAPITULO X 

-DOS LUCROS 

Art9 629 - Dos lucros líquidos apuretcs enusiments- sera:: tst pi-

dos: 

a) uma quota cc E% (cinco por cento) o i'unt: te 

reserva legal para assegurar a integridade do ce 

pital; 

h) uma quota 

mgximo de 

para distrituipac de dividendos ate 

15% (quinze por cento) a.a. sobre 2 CE1 

pital, que a Assembleia Geral estabelecera e 

ma de pagamento em moeda corrente; 

c) uma quota de participageo do empregado, a 

-For 

cr it

rio da Diretoria, por merecimento, eficiencia e 

outros, at o limite de 10% (dez por cento); 

d) uma quota de 3% (tres por cento) a ser distribui 

do a Diretoria desde que seja distribuido aos adi 

onistas um dividendo a razao de 6% (seis por cen 

to) a.a. no mínimo. 

Art9 639 - ApOs feitas as dedugaes do Artigo anterior, o restan 

te do lucro liquido sere levado a credito da conta 
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"Lucros em Suspenso". 

CAPITULO XI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art9 649 - Anualmente será 
encaminhado ao Governador relotOric ta 

administrag.ao da Companhia. 

Art° 659 - Em caso de dissolug.60, o 
acervo da CODEMAT reverterá 

ao patrimOnio do Estado, depois d.e 
atendidas es exil-;,:n 

cias da legislagáo espec:ffica, que 
rage as 

por agOes. 

APROVADO NO DIA 30 DE SETE,137-.0 DE 1.93,-. 
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